


03/08/2022 09:30 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

https://udigital.uberlandia.mg.gov.br/nfse/cartaCorrecao.php?id_nota_fiscal=MTQ1NzYxNDk5&num_carta=MQ== 1/1

 

 

Município de Uberlândia

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CARTA DE CORREÇÃO
Nº 1 - ANEXADA EM 03/08/2022 09:29:13

Número da Nota

00072202
Data e Hora de Emissão

28/07/2022 20:57:43
Código de Verificação

36229f98

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: AR & M PALACE HOTEL LTDA
CPF/CNPJ: 03.896.407/0001-37 Inscrição Municipal : 137.474-00
Endereço: AVENIDA JOAO NAVES DE AVILA, Nº3685 - BAIRRO SANTA MONICA - CEP:38408-680
Município: UBERLANDIA UF: MG

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: GUSTAVO FELIPE COSTA E SILVA
CPF/CNPJ: 053.814.656-70
Endereço: RUA RUA 12, NºSN - APTO 505 BLC - BAIRRO SUL AGUAS CLARAS - CEP:71939-000
Município: BRASILIA UF: DF E-mail: gustavofelipecs@gmail.com

DESCRIÇÃO
NF REFERENTE A ESTADIA COM CHECK IN 28/07/2022 E CHECK OUT 29/07/2022 AS 09:30H DA MANHÃ.

NOTA EXPLICATIVA
 

A Carta de Correção, permite a regularização de erro ocorrido na emissão da NFS-e, DESDE QUE O ERRO NÃO ESTEJA RELACIONADO COM:

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, valor das deduções, código de serviço, diferença de preço, quantidade e
valor da prestação de serviços; 
II - a correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços; 
III - o número da nota e a data de emissão; 
IV - a indicação de isenção ou imunidade relativa ao ISS; 
V - a indicação da existência de ação judical relativa ao ISS; 
VI - a indicação do local de incidência do ISS; 
VII - a indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS; 
VIII - o número e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviços - RPS.

 


